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ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/05/2005

DESPACHO ) DECISORIO. NAO APRECIACAO DA DCTF
RETIFICADORA.

Deve ser prolatado novo despacho decisorio com observancia das informacdes
prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente a ciéncia do
despacho decisério original, sem prejuizo da realizacdo de diligéncias que se
mostrarem necessarias a apuracao da liquidez e certeza do direito creditorio
pleiteado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntério, determinando que outro Despacho Decisério seja
proferido, para o qual devera ser considerada a DCTF retificadora

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e
Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatério

Por bem relatar os fatos, faco transcri¢cdo do Relatério DRJ, vejamos:

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar 0(S)
débito(s) nele declarado(s) com crédito oriundo de pagamento a
maior de PIS n&o-cumulativo, relativo ao fato gerador de
31/01/2005.
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 Data do fato gerador: 31/05/2005
 DESPACHO DECISÓRIO. NÃO APRECIAÇÃO DA DCTF RETIFICADORA. 
 Deve ser prolatado novo despacho decisório com observância das informações prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório original, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, determinando que outro Despacho Decisório seja proferido, para o qual deverá ser considerada a DCTF retificadora 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario, Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
  Por bem relatar os fatos, faço transcrição do Relatório DRJ, vejamos:
O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s) com crédito oriundo de pagamento a maior de PIS não-cumulativo, relativo ao fato gerador de 31/01/2005.
A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico (fl. 4) no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi localizado, mas não houve saldo reconhecido para compensação dos débitos informados no Per/Dcomp. Nas �Informações Complementares da Análise de Crédito� (fl. 12) foi apresentada a justificativa para o não reconhecimento do crédito: �Ausência de documentação comprobatória�.
Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 19/11/2012 (fl. 45), o contribuinte apresentou, em 19/12/2012, a manifestação de inconformidade de fls. 2/3, alegando, em síntese, que a DCTF e o Dacon coincidem nos centavos nos valores do crédito, que foi quitado por Darfs, estando extinto pelo pagamento (art.
156, I, do CTN). Por fim, requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, sobretudo a documental inclusa, a documental superveniente e a pericial, e seja julgada procedente a sua defesa, com a nulidade da incidência e a anulação do lançamento, com fundamento no art. 145, I, do CTN.
É o relatório.
Seguindo a marcha processual normal, o feito foi assim julgado, conforme ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 31/01/2005 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO.
Não comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditório, não se homologa a compensação declarada.
ELEMENTOS DE PROVA. PRECLUSÃO.
A prova deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, por força do artigo 16, §4º, do Decreto nº 70.235/72,
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário pedindo reforma em síntese, que assim constou na resolução no. 3201001.097:
1. é agente gerador de energia participante do Sistema Interligado Nacional SIN,
que funciona com mecanismo de rateio de custos de geração de energia com fins à
segurança ao sistema;
2. a Conta de Consumo de Combustíveis CCC e a Conta de Desenvolvimento
Energético CDE são fundos geridos pela Eletrobrás que viabiliza economicamente a geração de energia com base em matrizes elétricas, por intermédio da utilização de combustíveis fósseis;
3. os valores recebidos são utilizados nas aquisições de combustíveis fósseis carvão mineral e consumidos na geração de energia termoelétrica;
4. os agentes geradores procedem ao registro contábil para controle dos custos
adquiridos com recursos da CCC e CDE;
5. os combustíveis fósseis não integram seus ativos e não se constituem custos
em decorrência da aquisição de terceiros pela Eletrobrás;
6. Os custos dos combustíveis são cobrados dos consumidores finais da energia,
através das distribuidoras e permissionárias;
7. a sistemática de contabilização dos custos com combustíveis como receita se
alterou exsurgindo um crédito da recorrente com o Fisco em razão dos valores oferecidos à tributação pelo PIS e Cofins não se constituírem receitas, mas sim simples ingressos;
8. Procedeu à retificação de suas DCTFs para excluir dos débitos as parcelas da
CCC e CDE e transmitiu DCOMPs visando a compensação; 9. as compensações foram indeferidas, vez que o Fisco entende erroneamente tratar se de receitas passíveis de tributação;
10. o despacho decisório acusou falta de documentação comprobatória;
11. o procedimento deveria ser precedido de retificação de ofício das declarações DCTF e DACON.

O feito foi vinculado como recurso repetitivo, sendo julgado nos termos da resolução 3201-001.095 que assim restou consignado:
- a autoridade de origem verifique e comprove se houve ou não intimação anterior que solicitasse o esclarecimento e motivo da retificação; 
- a autoridade de origem verifique se há ou não Despacho Decisório que considerou a DCTF retificadora e, se houver, identificar e juntar nos autos; 
- cumprida a diligência, o contribuinte deve ser intimado para se manifestar, em 30 dias da intimação, a respeito do relatório apresentado pela autoridade fiscal.

Após conclusão retorno da diligência, a contribuinte foi intimada a se manifestar, deixando transcorrer in albis.
Após, os autos foram a mim distribuído.
É o relatório.

 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.
A unidade preparadora ao analisar os quesitos apresentados por essa Turma Julgadora, se manifestou nos seguintes termos:

Assim, conforme o apontamento realizado, no contencioso administrativo não há despacho decisório considerando as DCTF´s retificadoras.
Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito do interessado, como o de pedidos de restituição/ressarcimento e de declarações de compensação, deva prevalecer o princípio do dispositivo, no sentido de que a atividade probatória é ônus do pleiteante, não se pode ignorar que, no presente caso, as informações adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora não foram consideradas pela Administração tributária na prolação do despacho decisório sobre o qual se controverte nos autos. 
Tendo a DCTF sido retificada antes da emissão do despacho decisório, no momento da decisão da repartição de origem, a base de dados da Receita Federal já refletia a nova situação fática declarada pelo sujeito passivo, ou seja, quando cientificado do despacho decisório, o Recorrente já havia retificado as informações anteriormente prestadas e que foram ignoradas pela autoridade administrativa de origem. 
Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Código Tributário Nacional (CTN), que disciplinam o lançamento por declaração, aplicáveis, a meu ver, subsidiariamente, ao lançamento por homologação (já que no disciplinamento deste último tipo de lançamento não se faz referência à retificação da declaração), é possível concluir que, em momento anterior à notificação do sujeito passivo, a este é assegurado o direito de retificar as informações até então prestadas à autoridade administrativa, o que, por outro lado, não exclui o ônus de comprovação das alterações promovidas.
Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente à ciência de qualquer ato da Administração tributária tendente a confirmar ou não os dados anteriormente declarados, não se vislumbra fundamento normativo à sua desconsideração
Diante do exposto, em respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso, para determinar a prolação de novo despacho decisório, observando-se as informações prestadas em DCTF retificadora apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório original, sem prejuízo da realização de diligências que se mostrarem necessárias à apuração da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, determinando que outro Despacho Decisório seja proferido, para o qual deverá ser considerada a DCTF retificadora
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior - Relator
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A Delegacia da Receita Federal de jurisdicdo do contribuinte
emitiu despacho decisério eletrénico (fl. 4) no qual ndo homologa
a compensacao pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi
localizado, mas ndo houve saldo reconhecido para compensacéo
dos débitos informados no Per/Dcomp. Nas “Informagées
Complementares da Andlise de Crédito” (fl. 12) foi apresentada a
justificativa para o ndo reconhecimento do crédito: “Auséncia de
documentagdo comprobatoria’.

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido
cientificado em 19/11/2012 (fl. 45), o contribuinte apresentou, em
19/12/2012, a manifestacdo de inconformidade de fls. 2/3,
alegando, em sintese, que a DCTF e o Dacon coincidem nos
centavos nos valores do crédito, que foi quitado por Darfs, estando
extinto pelo pagamento (art.

156, 1, do CTN). Por fim, requer a producéo de todos os meios de
prova em direito admitidas, sobretudo a documental inclusa, a
documental superveniente e a pericial, e seja julgada procedente a
sua defesa, com a nulidade da incidéncia e a anulagdo do
langamento, com fundamento no art. 145, I, do CTN.

E o relatorio.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi assim julgado, conforme
ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AQ PARA O PIS/PASEP Data do fato
gerador: 31/01/2005 INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA
PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar
fundamento ao direito de repeticdo ou a compensacao,
compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento
indevido ou maior que o devido.

COMPENSACAO. CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ.
NAO COMPROVACAO.

N&o comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditorio,
nao se homologa a compensacéo declarada.

ELEMENTOS DE PROVA. PRECLUSAO.

A prova deve ser apresentada na manifestacdo de
inconformidade, precluindo o direito de fazé-lo em outro
momento processual, por forca do artigo 16, 84°, do Decreto
n°® 70.235/72,

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntario pedindo reforma
em sintese, que assim constou na resolug¢do no. 3201001.097:

1. é agente gerador de energia participante do Sistema Interligado
Nacional SIN,

gue funciona com mecanismo de rateio de custos de geracdo de
energia com fins a

segurancga ao sistema,



FI. 3do Ac6rddo n.° 3201-005.898 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10983.907292/2012-92

2. a Conta de Consumo de Combustiveis CCC e a Conta de
Desenvolvimento

Energético CDE séo fundos geridos pela Eletrobras que viabiliza
economicamente a geracdo de energia com base em matrizes
elétricas, por intermédio da utilizagcdo de combustiveis fosseis;

3. 0s valores recebidos sdo utilizados nas aquisigdes de
combustiveis fosseis carvao mineral e consumidos na geracao de
energia termoelétrica;

4. os agentes geradores procedem ao registro contabil para
controle dos custos

adquiridos com recursos da CCC e CDE;

5. os combustiveis fésseis ndo integram seus ativos e ndo se
constituem custos

em decorréncia da aquisigdo de terceiros pela Eletrobras;

6. Os custos dos combustiveis sdo cobrados dos consumidores
finais da energia,

através das distribuidoras e permissiondrias;

7. a sistemética de contabilizagdo dos custos com combustiveis
como receita se

alterou exsurgindo um crédito da recorrente com o Fisco em razéo
dos valores oferecidos & tributagdo pelo PIS e Cofins ndo se
constituirem receitas, mas sim simples ingressos;

8. Procedeu a retificagéo de suas DCTFs para excluir dos débitos
as parcelas da

CCC e CDE e transmitiu DCOMPs visando a compensagdo; 9. as
compensagdes foram indeferidas, vez que o Fisco entende
erroneamente tratar se de receitas passiveis de tributagdo;

10. o despacho decisério acusou falta de documentacao
comprobatoria;

11. o procedimento deveria ser precedido de retificacdo de oficio
das declara¢es DCTF e DACON.

O feito foi vinculado como recurso repetitivo, sendo julgado nos termos da
resolucédo 3201-001.095 que assim restou consignado:

- a autoridade de origem verifique e comprove se houve ou néo
intimacdo anterior que solicitasse o esclarecimento e motivo da
retificagdo;

- a autoridade de origem verifiqgue se ha ou ndo Despacho
Decisério que considerou a DCTF retificadora e, se houver,
identificar e juntar nos autos;

- cumprida a diligéncia, o contribuinte deve ser intimado para se
manifestar, em 30 dias da intimacdo, a respeito do relatorio
apresentado pela autoridade fiscal.
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Apols conclusdo retorno da diligéncia, a contribuinte foi intimada a se
manifestar, deixando transcorrer in albis.

Ap0s, os autos foram a mim distribuido.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
O Recurso é tempestivo e merece ser conhecido.

A unidade preparadora ao analisar os quesitos apresentados por essa Turma
Julgadora, se manifestou nos seguintes termos:

/) Questionamento do CARF: Verificar ¢ comprovar se houve ou ndo intimagdo anterior que solicitas-
se esclarecimentos ¢ o motive da retificagdo de DCTF:

RESPOSTA: Todas as DCOMP tratadas nos processos em aprego tiveram andlise automdtica pelo Sis-
tema de Conirole de Créditos - SCC e niio hé registro de intimagdo para auto-regularizacio solicitando
retificagio de qualquer declara¢do (DCTF ou DCOMP) emitida pelo préprio sistema anterior 4 emissio
dos despachos decisérios eletronicos proferidos nos processos supra,

Importa ressaltar que todas as DCOMP objeto de contencioso nos processos supra tratam do mesmo dé-
bito de IRPJ, cédigo de receita 2362, PA dezembro/2007. Este débito foi declarado na DCTF ORIGI-
NAL, entregue pelo contribuinte em § de fevereiro de 2008 (copia juntada aos autos). Tal declaragio es-
ta ativa at€ a presentc data, haja vista que nio foi objeto de qualquer retificagio (espontinea ou de ofi-
cio).

2} Questionamento do CARFE: Verificar se ha ou ndo Despucho Decisorio que tenha considerado u
DCTF retificadora e. se houver, identificar ¢ juntar aos autos.

RESPOSTA: Nio hi despacho decisorio considerando DCTF retificadora porque ndo hd DCTF retifi-
cadora nos sistemas de dados da Reccita Federal do Brasil. Conforme mencionado no item anterior, o
tinico débito objeto de todas as DCOMP em apreco (IRPJ. codigo 2362. PA dezembro/2007) foi decla-
rado. com todas as DCOMP em julgamento. na DCTF ORIGINAL entregue pclo contribuinte em 8 de
fevereiro de 2008 ¢ tal declaragdo estd vigente até os dias atuais.

Ultimadas as informagdes a cargo deste Seort/DRF/Florian6polis/SC. cientifique-se o
contribuinte, sendo-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, se manifestar. Decorrido o
prazo, restitua-se ao CARF/MI/DF na forma proposta.

Assim, conforme o apontamento realizado, no contencioso administrativo néo
ha despacho decisorio considerando as DCTF’s retificadoras.

Ainda que se considere que, nos processos administrativos originados de pleito
do interessado, como o0 de pedidos de restituicdo/ressarcimento e de declaragcbes de
compensacdo, deva prevalecer o principio do dispositivo, no sentido de que a atividade
probatoria é 6nus do pleiteante, ndo se pode ignorar que, no presente caso, as informacdes
adicionais fornecidas por meio de DCTF retificadora ndo foram consideradas pela Administragédo
tributéria na prolacdo do despacho decisorio sobre o qual se controverte nos autos.

Tendo a DCTF sido retificada antes da emissdo do despacho decisério, no
momento da decisdo da reparticdo de origem, a base de dados da Receita Federal ja refletia a
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nova situacdo fatica declarada pelo sujeito passivo, ou seja, quando cientificado do despacho
decisorio, o Recorrente j& havia retificado as informagdes anteriormente prestadas e que foram
ignoradas pela autoridade administrativa de origem.

Valendo-se do disposto no art. 147 e §§ do Codigo Tributério Nacional (CTN),
que disciplinam o langcamento por declaracdo, aplicaveis, a meu ver, subsidiariamente, ao
langamento por homologacéo (ja que no disciplinamento deste ultimo tipo de lancamento ndo se
faz referéncia a retificacdo da declaracdo), € possivel concluir que, em momento anterior a
notificagdo do sujeito passivo, a este € assegurado o direito de retificar as informacdes até entdo
prestadas a autoridade administrativa, o0 que, por outro lado, ndo exclui o énus de comprovacao
das alteragOes promovidas.

Note-se que, tendo sido a DCTF retificadora transmitida anteriormente a
ciéncia de qualquer ato da Administracdo tributaria tendente a confirmar ou ndo os dados
anteriormente declarados, ndo se vislumbra fundamento normativo a sua desconsideracéo

Diante do exposto, em respeito aos principios da ampla defesa e do
contraditério, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso, para determinar a prolacao
de novo despacho decisério, observando-se as informacgdes prestadas em DCTF retificadora
apresentada anteriormente a ciéncia do despacho decisorio original, sem prejuizo da realizacao
de diligéncias que se mostrarem necessarias a apuracao da liquidez e certeza do direito creditorio
pleiteado

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario,
determinando que outro Despacho Decisorio seja proferido, para o qual devera ser considerada a
DCTF retificadora

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior - Relator



